
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA TELMA RUFINO 6 
EMENDA No O (MODIFICATIVA) - CAF 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 
130, DE 2017, que altera a redação da Lei 
Complementar no 755, de 28 de janeiro 
de 2008, e dá outras providências. 

No Projeto de Lei Complementar n0  130, de 2017, arts 1°, 2° e 3°, onde se lê "no 

órgão incumbido da gestão do território e habitação no âmbito do Poder Executivo" 

leia-se "no órgão competente do Poder Executivo". 
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